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INDICAÇÃO nº ___/2024

Autor: Adeilson Gonçalves Gomes

Excelentíssimo Carlos Venancio

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
                      

O Vereador subscritor,  no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e 
Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa Esperança-
ES, que providencie a “Construção de um campo de grama sintética na área integrada à nova 
escola e creche no distrito de Santo Antônio do Pousalegre, visando à criação de um espaço 
de lazer e educação para as crianças e jovens da comunidade.”

JUSTIFICATIVA: Considerando a construção iminente de uma nova escola e creche no distrito 
de  Santo  Antônio  do  Pousalegre,  a  construção  de  um  campo  de  grama  sintética  nas 
proximidades é fundamental para criar um espaço apropriado para a prática de esportes e 
atividades recreativas, especialmente em um contexto de ensino em período integral.

Esse  espaço  com grama sintética  permitirá  que  as  crianças  e  jovens  realizem atividades 
físicas, participem de eventos escolares e desfrutem de momentos de lazer de maneira segura 
e integrada à proposta educacional. A utilização desse ambiente será essencial para promover 
a aprendizagem ativa e o desenvolvimento social e emocional dos alunos.

Além disso, a implementação desse projeto beneficiará toda a comunidade, ao oferecer um 
local adequado para o desenvolvimento de atividades físicas e a promoção da saúde e bem-
estar, fomentando a integração social entre os moradores.

Certos  de  contar  com  a  atenção  de  Vossa  Excelência,  reiteramos  nossos  votos  de 
agradecimento e estima consideração. Face às considerações apresentadas, solicitamos que 
sejam tomadas as providências para a realização desta indicação.

Adeilson Gonçalves Gomes

Vereador/autor
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